
 
 

 
 
 

 
   PORTARIA Nº 127/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020. 

DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 

SELETIVO N°  04/2020,  PARA  RECRUTAMENTO  DE  PESSOAL  
E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

     
  RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

 
    Considerando que as vagas dos concursos e seletivos já realizados 

não foram preenchidas; 
 
   Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, Lei Federal nº 
13.979/2020 e Decreto Federal nº 10.282/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do “coronavírus”, como 
também, publicado o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, e as 
Portarias nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, e 356, de 11 de março de 2020, ambas 

do Ministério da Saúde, que dispõe, respectivamente, sobre a Declaração de 
Emergência em Saúde pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus e Decreto Municipal nº 1693/2020, de 16 de março de 

2020 e  posteriores; 
 
    

                  RESOLVE:  

 
   1º - Designar a COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 

SELETIVO N°  04/2020 para contratação Médico de Saúde da Família,   a qual 

será formada pelos membros a seguir relacionados, que terão as atribuições de 

tomar todas as medidas necessárias relacionadas ao referido Processo Seletivo. 

 

Presidente: Geovana Maria Kurita- Diretora da Atenção Especializada 
 

Membros: Ivete Pinheiro da Silva-  Diretora de  Recursos Humanos 
 
Victor Alexandre Capella Rocha de Souza – Médico do Trabalho 

 
Fernanda Patrício Nardino- Médica Veterinária 

 
 
     2º- As despesas referente ao cargo acima mencionado ocorrerá 

por conta de recursos da Secretaria Municipal de Saúde. 
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   3º- Esta portaria terá efeito a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 18 DE MAIO DE  2020. 
 

 
 
 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 
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